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3.2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax, email 
e similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o 
caso, revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da 
seguinte forma: 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.11.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo VI): 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindive!, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular 
para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modele anexo (Anexo VI); 

—das as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de 
sua proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes 
obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não 
podendo fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os 
demais atos de um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de 
pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123/06, conforme 
Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração 
subscrita pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 
40 , do artigo 3°, da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo V. 

4.4. É vedada a participação: 
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a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

o) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
- implementa a outra e não a substitui, A NÃO ENTREGA EM UMA DAS FORMAS PODERÁ DESCLASSIFICAR 

-trLlClTANTE 

5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE, Disquete ou outro meio de gravação de dados) para alimentação 
do sistema de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o 
sistema consegue reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5,1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo 
próprio sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o 
da realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, 
somente se este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através 
do ENVELOPE N 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da 
Licitante, com poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a 
ser preenchida contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2016 
ENVELOPE 11 01" - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-
símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-
mau, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em 
caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, 
prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, 
será considerado o primeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias, inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser 
elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatõrio e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando 
for o caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. 
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(ff10034 
Se o tem cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante pd&a 
preencher o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será 
contado a partir da data do protocololentrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de 
validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente 
licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente 
na proposta de preços sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega; A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento 

" Compras do Município com os itens solicitados; 

5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar duvidas com 
licitador, e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir 
a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

e) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de 
acordo com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de 
preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4,2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema 
auto-cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *c,l,s.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 6 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão 20.19, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 

licitação, o mesmo está disponível para download no endereço www.pmcm.pr.gov ,br; 
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5.5.2. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download 
do edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a 
licitante deverá instalar o software "Compras-AutoCotaçáo", em sua ultima versão (2.0.19), desenvolvido pela 	Çy 
empresa Betha Sistemas; 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa Compras Auto-
Cotação, caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca 
e preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço 
máximo previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, 
prazo de entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha 

xa a proposta de preços escrita. 

5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n,° 1 - Proposta de 
Preços. 

5.5,6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvas com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em 
um disco tipo disquete/CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo 'marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 

seguir: 

5.5.8.1. O arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. 
COT. 

.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, 
disquete, pen criva, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 1. O arquivo que 
deverá ser salvo tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre 
na última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.84. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 11 (onze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5,6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 6883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado á aquisiçãoicontratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade empresária 
detentora. 
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6- DA HABILITAÇÃO 	

fl)  
6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do inicio da 
sessão de abertura da licitação. 

61.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido. 

- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente encadernados ou fixos em pasta própria e 
numerados. 

61.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado de Capacidade Técnica. 

6.1.5 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 
lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxI2016 
ENVELOPE "02"— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITACÃO JURÍDICA: 

b,tl. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 
de seus administradores; 
62.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
63.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 

6.3.41. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
63.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
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637. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei n °  12440111. 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.41. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível como objeto contratual: 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do ali. 7. 0  da Constituição 
Federal e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VII); 
64.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por Órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 

6 5 - Não tendo a sociedade (s) empresária (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
umentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 

previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte 
na ordem de classificação. 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - A documentação exigida para atender ao disposto nos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 63 e 6.4.1, poderá ser 
substituída, conforme disposto no parágrafo 30  do Art. 32 da Lei n° 8.666193, pelo Certificado de Cadastro 
Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado - CRC, com validade plena; conforme Decreto 1.050107; 
com ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

6.8 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, 
também, para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.8.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com 
seu CNPJ, ou; 

.2. Se o licitante for a filia', todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é valido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 
de Débito relativo aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União e CNDT; 

6.83. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
6.8.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.85. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7—DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro, devidamente 

lacrados, os envelopes n°01 e n°02. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 

procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
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7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em 
preço unitário cabendo o Pregoeiro proceder â correção no valor global. 

732 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total; 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. 
Caso o proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

- Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso 
de empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, 
será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

710.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta para verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 10  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitas do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edita, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro negociar, diretamente, cem o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
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716 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 3 0  da Lei n.° 8666193, prazo para 
apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e rnotivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado 
recibo em uma delas. 
7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
- goeiro, que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura 
interpostos, a Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para 
homologação e adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas 
no Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

7.22 - É facultado ao Pregoeiro no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado 

ri3.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor 
proposta classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 
do artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

723.4 - Não ocorrendo a contratação da microernpresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as MEs ou EPP's remanescentes, na ordem classificatÓria, para o exercício do 
mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 
que se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.232, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 
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em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 —O procedimento previsto no item 723 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou 
mais propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

724. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que 
não forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo 
após esses prazos expurgados. 

8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

- Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com especificado no 
mexo 1 deste Edital. 

8.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666/93, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123106, quando for ocaso. 

9-DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÕRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatôno, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatário o 
mesmo será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I0.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
arposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será 

submetido à autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologarã o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data 
em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 51 da Lei Federal 
8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo do item 102, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 
o proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

104.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
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10.4.3 A multa de que trata o item 104.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8666193, 
podendo substitui-lo por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil 
entre a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

- A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
.aços. 

11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabUizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
mesmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital 
e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no Anexo 1 - complementar, no qual 
tdnstarn as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e controle, as quais deverão 
ser seguidas rigorosamente, 

12.2. As entregas deverão acontecer as no horário de funcionamento da requisitante, em horário pré-determinado, 
respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência. 

12.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às caracteristicas de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

12.4. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

12.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados. 

12.6. O fornecedor deverá emitir recibo (em modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue 
na Secretaria Requisitante, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - Audar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeL (42) 35541222 

Cruz Machado - Pr 



aat= 

PREGÃO PRESENCIAL n °. 00912016 
PROCESSO LICITATORIO W. 01612016 	 000042 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar deforma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo 
as necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. 

13.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 
interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste 
edftal. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado. 

13.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

13.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Secretaria 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

13.1.7 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados, 
13.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 
consentimento da Secretaria Requisitante. 

—1.1 1 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado 
do recebimento. 

13.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

13.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, 
a causará Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 
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13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do 
Contrato de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável 
pelo fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

13.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimpemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 6.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) muita de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução 
" mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
.,jnufta de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário 
em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de 
até 02 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, 
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

144. Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a', "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo 
de (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.41. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 141, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
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145. O recurso ou pedida de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, 

146. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a 
tumulto durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado e atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal 
N° 047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e 

ritratos Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidariamente, 

16 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de 
regularidade com o FGTS e INSS. 

18.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadmplência, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

.-<DAS SANÇÕES 

17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°8.666/93, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein °  10.520, de 
17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

17.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 
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• Multa moratória de 02% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso 
ocorra o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

•- 	autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 

CONTRATADA que: 

tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
ator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o principio da 

pr6porcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 

18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

19.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de 
acordo com o artigo 65, § 1 0, da lei n. 8.666193. 
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19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei ri. 8,666193. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anu'ar ou revogar 
a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
roresentante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

69 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: www,pnlcm.pr.Qov.br e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea 
"d da Constituição Federal. 

21 - DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência. 
Anexo 1-A - Descritivos e estimativos do objeto. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

.Àexo VI - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
Anexo Vil - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo do Termo de Autorização de Compra. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 26 de Janeiro de 2016. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO! 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO: Lei 10.520102, art. 3°, II. 

ii. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço 
objetivando aquisição de ÓLEOS LUBRIFICANTES e ADITIVOS ara frota de veículos municipais, pelo 
período dell (onze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2- Justificativa: Lei 10.520102, art. 3 °, 1 e III. 

2.1. Tendo em vista que a frota Municipal é necessária para o bom funcionamento dos trabalhos essenciais e que 
A  de interesse público que os mesmos continuem sendo executados de maneira eficiente e ininterrupta, faz-se 

tessário a aquisição de Óleo lubrificante, graxas e produtos de limpeza para a manutenção, revisão periódica e 
conservação dos veiculos que atenderão a todas as Secretarias. 

3-Valor Estimado da Contratação: Lei 10.520102, art. 3°, III. 

3.1. Conforme cotações prévias realizadas, anexas ao processo licitatório, estima-se que a aquisição de Óleo 
lubrificante, graxa e produtos de limpeza, para manutenção e conservação dos veículos da frota municipal, no 
preço médio anual de R$ 105.631,61 (Cento e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais e sessenta e um centavos) 
conforme planilha de custo (anexo 1-A). 

4-Critérios de Aceitação do Objeto: Lei 10.520102 art. 3° 1 

4.1. Verificações da conformidade do objeto licitado. 

4.2. Verificação do preço ofertado de cada item conforme proposta de preço. 

5-Condições de Recebimento do Objeto: Art. 73 a 76 da LGL - Lei 8.666193. 

5.1. Só serão recebidos produtos que estejam de acordo com cada solicitação devendo ser observada a 
antidade e especificação de cada item. 

5.2. Os produtos a serem adquiridos serão recebidos e conferidos pelos funcionários Marlon Pauto Nedochetko, 
Pátio de Obras Municipal/Almoxarifado Central. 

6- Prazo de Entrega: Art. 3 0, Ida Lei 10.520102. 

6.1. O prazo para a entrega será de 10 (dez) dias, contados a a partir do recebimento, pelo fornecedor, de cada 
solicitação. 

7-Local de Entrega Art. 3 0, Ida Lei 10.520102. 

7.1.0 objeto licitado deverá ser entregue nesta cidade, no almoxarifado central, situado na R. Edmundo Otto, n° 
176— Bairro Matriz, de segunda a sexta-feira, das 8 h às 16 h ou em horário e local determinado pelo Gabinete 
ou Secretaria Solicitante, nesta cidade. 

72 Informações sobre entrega ligar no telefone 42— 3554-1418, falar com José de Oliveira. 

8-Obrigações da Contratada e Contratante: Art. 30,  1 da Lei 10.520102. 

8.1. Incumbe à Contratante: 

- acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
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II - Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na 
proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar bens patrimoniais ou ser prejudicial à 
saúde; 19 
III - Designar Servidor ou Comissão para proceder aos recebimentos provisórios e definitivos do objeto contratado, 
ou rejeitá-lo; 
IV - Atestar as Notas FiscaislFaturas após a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
V - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada; 
VI - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

8.2. Incumbe à(s) Contratada(s): 

- fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições deste Termo de Referência, do edital e nas 
condições contidas em sua proposta; 
II - executar as entregas nos locais determinados e dentro dos prazos estabelecidos; 

prestar assistência técnica na forma e prazos definidos, se for o caso; 
IV - cumprir a garantia se for o caso; 
V - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato, formalizado por 
meio de Nota de Empenho; 
VI - manter, durante toda a execução do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, as mesmas 
condições da habilitação; 
VI - emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, 
apresentando-a à Contratante para ateste e pagamento; 
Vil - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões. 

U. O contrato será gerenciado pelo Chefe do setor e pela procuradoria deste município. 

9— Estratégia de Suprimento: Au. 8011  dec.3.555 

9.1. Os produtos serão solicitados de acordo com as necessidades deste município e serão conferidos no loca' 
indicado no subitem 7 deste Termo de Referência e seu recebimento será feito em duas etapas, na seguinte 
ordem: 

10 Etapa - Recebimento Provisório: Será averiguada apenas a quantidade e a conformidade dos itens com o 
e 'riminado na Nota Fiscal e eventualmente apontar as irregularidades observadas; 

Etapa - Recebimento Definitivo: Serão verificadas a qualidade, e a especificação do objeto entregue, em 
conformidade com o exigido no edital de licitação e no Termo de Referência com a proposta de preço da licitante 
vencedora. 

10. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520/02, art. 3°, 1  III. 

Antonio Luis Szaykowski - Prefeito Municipal. 

Secretaria de Serviços Rurais 

Marlon Paulo Nedochetko 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

..................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................. 

estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
......................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 

cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 
rfl CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 

resentante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 
................ ....................... . ......... , portador da cédula de identidade RG ... ........................... e inscrito no 
CPF sob o n° ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 12016, podendo assim retirar editais, propor seu 
credencianiento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

de 	de 

flutorgante (reconhecer firma) 

Outorgado 

Cornisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 367 - l°Andar-Centro -GEP: 84620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - P1 



Prefeitura 

Cruz 

n 

• .'kfll 

•=.'_L• 

PREGÃO PRESENCIAL ri 0 . 00912016 
PROCESSO LICITATÓRIO n°. 01612016 

[iblIi'M!l 

ANEXO III 

ORIENTAÇÃO PARA GERAÇÃO! REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - SISTEMA AUTO COTAÇÃO 

sso: Acessar o sue da Prefeitura no 

 

- 

 

r Passo: abrirá a seguinte tela, as bcitaçõ 
estão ordenadas por ordem decrescente de 
data, (da data mais recente para a menos 
recente) Para baixar o editei, clica-se na 

T Passo: deverá cobrara senha, que 
digitou quando fez o cadastm, se no Isnitrar 
deverã soticilar nova senha. 

- 	__s. — -. 

3 Passo: Abrirá a seguinte teua, solicitando o 
número do CPF—se for pessoa tísica -ou do 
CNPJ - se for pessoa jurídica, após 
preencher o dado solicitado, dica-se em 

6 Passo: A proposta para o sistema auto 
cotação, está no arquivo dOwnload, é só 
baixar e salvar em seu computador para abrir 
no sistema aula cotação. Obs: Ao baixar o 
arquivo para dowiiload deverá extrai-lo da 
pasta compactada para que o sistema auto 
Cotação possa mconhece-lo 

--s_4 

4* Passo: Para o primeiro acesso ao site 
deve-se realizar o cadastra necessário, case 	r Passo - Entre do Site 
ainda não tenha realizado, se já fZO 	 wwwprncm.pr.gov.br , dique no icone 
cadastro deverá seguir o passo seguinte: 	BeUta Compras Auto Cotação: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167- 1-Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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- = 
Passo- Irá abrir uma pasta no interior da 

tela, (dependendo do navegador de Internet), 
chcar no ícone e abrir ou executá-lo: 

000057 

aem-,Indo ao Asstt.te de r.ntaLaço 

do MtoCotacao. 

E*aiit.,I,S bIS 8. skck.vc  mie aI 

Ê 	tiu 	tLsos 	tK*n 
rhpjçfi&w,aCS, 

CIjtCsti!& pa,'S It kfrtqsar 
_l 

r*.tcoi 

Â1EUÇ rkF.waTc àpktp&Ss *ti 
&jraL kta& 

u!çd$t 	tr. reSLtsII & 
riJri 	!ta ITã.h1*fnaÕ 

(sn&a a ,la - iiin 
r.4 ÂUnÊa. 	ti,itSst 

ÇJ BETHJI 
Ih11$Ett 

9 ° Passo - Faça o download do programa 
- Sistema de Auto Cotação, e salve em pasta 

spociffca para posterior instalação, ou 
realize a instalação imediatamente, se 
preferiL 

Sc1ii, 	jmal 
ralt 

1 Q° Passo - Execute a instalação, clicando no 
arquivo após fazer o download e dique em 
avançaL 
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Dp'itâaçic 	 rRi e 	tia 
Prp utMifl$ 	 O 

14°  Passo - Clique em Avancar. novamente. 

BEjA 
	 IIntótaÇib 1*áa&e 

at 	

t*~ tóIw*k 	astk44kw4.çn 
.iii.njw iVa 	e 

15 Passo -  Clique em Avançar, novamente. 

& Passo - Clique em Instalar  

18* Passo - Cli que em Concluir e Feche 
todas as telas Ira aparecer o icone BETHA 
AUTO COTAÇÃO na Tela Pdncipal(Área de 
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Av. Vitória. 167 - I°Andar Centro - CEP: 84.620-000 - Te[: (42) 3554-1222 
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Prefeitura 

Cruz 

19 Passo - Agora dique em Arquivo e 

20' Passo - Preencher os dados do 

2 Passo - Messe "Ârquiv&, 'Abrir,  e 
localize o arquivo salvo conforme instruções 
dor Passo 

22 	Passa - Localize o arquivo 
ACJJCITACAQPR_108_2014.COT., 
selecione o arquivo e dique em abrir 

Passo - Agora coloque as marcas e os 
valores unitários de cada item que você for 
cotar o valor total será automático, utilize a 
tecla tal para pular de campo, após colocar 
todas as marcas e valores cíque no ttâo 
gravar. 

24 Passo - Após preencher a marca e o 
preço unitário de cada Rem, você deverá 
salvar os dados cadastrados, para isso dique 
em Arquivo e depois Salvar 

Comissão Permanente de Licitação 
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25°  Passo - Agora realize uma conferencia 
para verificar se esta tudo certo, então dique 
em Arquivo, depois Abrir e veja se suas 
informações de cotação estão corretas, se 
não estiver, deverá corrigi-ia, depois de 
corrigi-las dique em Arquivo e depois Salvar 
eOk 

260 Passo - Agora é sã imprimir a proposta, 
para isso dique em Arquivo e depois 
Imprimir para iniciar a impressão dique no 
ícone, impressora no canto superior esquerdo 
da tela e pronto só falta assinar todas as 
páginas e carimbar- Sua cotação já esta feita 

270 Passo - Para finalizar copie o arquivo, 
AC_LICITACAO_PR_1O8_2014.COT em que 
você fez a cotação, mas lembre-se os 
arquivos estão no local que você indicou no 
sistema (o exemplo da figura abaixo é 
(C:\Documents  and 
Settings\Prefeduraj5\Meus 
documentos'tARQUIVOS PARA REGISTRO 
DE PREÇOS), e depois de copiar os arquivos 
coloque junto com a proposta impressa 
dentro do envelope. Pode ser em mídia Cd, 
Pen Drive ou Disquete, mas se em disquete 
favor fazer duas copias para garantir 

Cornisso Permanente de Licitação 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA 
(não preencher) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° ------------- / ....... -
PROCESSO no ****/Qfl 

VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

A Comissão Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e, neste ato, UNIDADE 
GESTORA, na forma do disposto nos artigos 4 0  e 13, do Decreto n° 7.96212002, através de sua Presidente, Dra. 

	

e 	 a 	 sociedade 

	

presária ....................................................... .................. ........ 	estabelecida 	na 	Rua/Avenida 
................................................................no 	..............CNPJ 	n° 	..................................................pelo 	seu 

representante 	infra-assinado 	Sr. 	......................... ................ 	CPF 	n° 	.. ............................. 	R.G. 	n° 
...........................doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei 

Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 
1994, Lei Federal n° 10.52012002 e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 
7.962/2003 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n° 
02312016, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio n° 00412013, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 8666193, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1—DO OBJETO 

11, A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
especializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório 
n °  04212016, Pregão Presencial n °  02312016, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, doravante 
denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

fls orecos da amorosa classificada no certame licitatôno encontram-se indicados no Quadro abaixo: 

a 	 sa 
CLÁUSULA III - DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 1  da Lei Federa' 6666193, alterada pela Lei Federal 8883/94, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado no será obrigado à contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 
empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades contorne sua 
necessidade durante o perlodo de vigência da referida Ata. 

Comissão Permanente de Licitação 
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3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 02312016, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à 
do seu vencimento. 

'4T3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual 
deverá ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666/93. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de 
administração da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação específica ou, conforme o caso, executar a avença 
com fundamento no art. 62 da Lei 6666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR respondera por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
REQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

- Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuidas contratualmente 
ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela 
UNIDADE GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, 
honorários advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE 
GESTORA, esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua 
solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida 
comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicia' que entender de direito, 
conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos 
desta cláusula. 

5,4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente 
do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das 
seguintes providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
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b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e 
o FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, 
permitindo a convocação do fornecedor seguinte. 

è- O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

621 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra a  do 
subitem 6.1; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

e) por razões de interesse público; 

fl na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata: 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita 
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mediante publicação no Órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 
registrada a partir do prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades 	35 
previstas no Edital e na legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não 
aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA VII — DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo 

Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema 

r1 — Registro de Preços, os quantitativos das contratações. 

71.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial será, igualmente, 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

6.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX— DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 — O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando 
o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do 
contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município e, se for ocaso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais 
condições legais. 

9,2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, 
aso injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR ás penalidades previstas no artigo 67 da Lei 

,66193, das quais se destacam: 

a) advertência 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 

execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município no 
prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "ao, "b", "d"e "d" do item 92, caberá recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar- Centro- CEP: 84.620-000-Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - 1k 
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9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alinea e" do item 92, caberá pedido de reconsideração no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 	 36 

9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo 

de 10 (dez) dias úteis. 

9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadirnplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na 
pessoa da autoridade competente, nos termos do artigo lOdo Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla 

?esa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos 
devidos pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou deverá ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a titulo de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos 
de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPG. Reveste-se das mesmas caracteristicas qualquer 
obrigação definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação 
judicial ou administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 
causados à Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

9.10 - Após a adjudicação do objeto o FORNECEDOR será convocado a assinar a Ata de Registro de Preços 
dentro do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela 
iniciada Gestora da Ata ]  sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 

CLAUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial no 02312016, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 0  lugar no certame supranumerado. 

10.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 
8883194, pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas 
demais normas aplicàveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA Xl - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de 
Registro de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, ______ de 
	

de 2016. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- IóAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 	 Testemunha 2 

C.P.F.: 	 C.P.F.: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - 1-Andar - Centro CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pi 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr. (a) 

.................................................................portador do Documento de Identidade n° ..................................... 
inscrito no CPF sob o n °  ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 °  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n °  
13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40 deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

r-  Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita ás sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 0 8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
M'. Vitória, 167- I°Andar - Centro - CEP: 84620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A empresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° ......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	.................telefone(s) 

........... . .... .......... ............................ e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ..................................podador da Carteira de Identidade ri °  ... ......................... e do CPF ri°  

............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 12016, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 
anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante Lega» 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av, Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP : 84620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

inscrito no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador da Carteira de Identidade n° 
......................... .. e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. T°da Constituição da República, que no emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(tocai e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
M. Vitória. 167- l°Andar - Centro - CEP: 84620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

009 070  

4! 1 
'---7 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/ME sob o n° ............................por 
intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ........................portador da Carteira de Identidade n° 

... ................ e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das 
condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2-Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 90  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n°8883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
r, e do artigo 97 da Lei 6.866193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• 'Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- l°Andar - Centro -  CEP: 84.620-000 -Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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ANEXO IX 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 
(não preencher) 

Objeto: ( ... ) 

Pelo presente instrumento, composto por duas vias de igual teor e forma, a Prefeitura de Cruz Machado, 
inscrita no CNPJ sob o n° ......................................através da Secretaria Requisitante neste ato representada 
pelo seu Secretário Sr ......................................brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Cruz 
Machado/PR, nos termos do art. 62 § 20 da Lei n° 8.666193, AUTORIZA a entrega do produto abaixo 
especificado, que serão fornecidos pela Empresa ......................................sediada em ..................................... 

>crita no CNPJ sob o n° ...................................... neste ato representada por ......................................inscrito no 
CPFIMF soba n° ..................................... 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 

Item 	Especificações 	 u 	i. 	i 	i !arca Valor 
Unitârio 

Valor Total 

Valor Total da aquisição acima especificada: R$ 

As condições e obrigações decorrentes do presente Termo de Autorização de Compra, especialmente em relação 
às obrigações das partes, forma de execução, prazo de execução, acompanhamento e fiscalização, condições de 
pagamento, sanções, valores das multas e casos de rescisão, obedecerão ao disposto no Edital do Pregão 

Presencia) n° j2016 e seus anexos. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação 
orçamentária n° ............................................................... 

- ecretaria Requisitante 

De acordo: Empresa 

Declaro para os devidos fins que recebi uma cópia da Nota de Empenho n °  	emitida em favor de minha 

empresa em 	j__j2013, decorrente da adjudicação e homologação do resultado do Pregão Presencial n° 
m 02312016, be como uma via do presente Termo de Autorização de Compra, cujos termos concordo plenamente, 

dando-lhe o devido cumprimento. 

Cruz Machado.......de .............................de 2016. 

Empresa: 

CNPJ: 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- I°Audar- Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Piano Oficial 
Lei if1360/2012 

Decreto n 190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 
OiponíveI em www.pmcm.pr.govbr 
www carnaracnazmachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PAftNÂ 
Avenida Vitória, 167- Centro - CEP 64620-000 

Rssponável: Marto Oo2kO 

E-mail: diariooflciaKpmcm.ptgov.br  

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
W. 00912016 

PROCESSO LICITATÓRIO 
N'. 01612016 

Encontra-se aberta, na Comissão Perna- 

nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andaz LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando Registro de Preço objetivando 
aquisição de OLEOS LUBRIFICANTES e 
ADITIVOS ara frota de veículos munici-
pais, pelo período de II (onze) meses, em 
seus itens conforme especificações cons-
tantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520/02, o Decreto Municipal n° 
1.050107, subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
li (onze) de Fevereiro de 2016. às 09:30h 
(Nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipal da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n° 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http;//www.prncm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitaçãopmçm.pr.gov. 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPI, não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado. 26 de Janeiro de 2016. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
N. 00812016 

PROCESSO N°. 01512016 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
objetivando a aquisição de TROFEUS E 
MEDALHAS destinados a premniações de 
competições esportivas promovidas pela 
Secretaria Municipal de Esportes, em seus 
itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste cdital. 

Regem a presente licitação a Lei Fede-
ral n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 
1.050/07 subsidiariamente a Lei Federal 
no  8.666/93, observadas as alterações pos-
teriores, a Lei Complementar n° 12312006 
e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 
ID (dez) de Fevereiro de 2016, às 09:30h 
(nove e trinta) horas, no Auditório Muni-
cipaL da Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n 02 - Documentos 
de Habilitação ao Pregoeiro. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 ás 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônica 
http ://www.pmom.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - Licitaçâopmcm.pr.gov . 
In - ouvia fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
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Câmara deveçeadores de Portounião PREFEITURA MUNICIPAL ESTADO DO PARAH& 

Estado de Santa Catarina DE UNIÃO DA VITORIA PREFEITURA MUNICIPAL 

Extrato de Contrato TERMO DE RECISÃO DO CONTRATO 
DE CRUZÀ1èP 
CNPJIS.3*H 1HIH 1 	3 

Modaidade de Disn 	de Licitação N°45712014 SEDUEL N 256 

n°01112016 REF. PREGÃO PRESENCIAL 
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de prestaflo d,sarniçs mádicosde protusiçoei 
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Cteeo,qisLa, oru° do Preuto  Presencial s.' 

propostas otisitando a peu('çao de TROEUS 
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Yamemczuk &Cia. Lida Lei Federei e.' &BSI20I. 
Vi0nde: Janeiro a nezem*ro . Peo2O1S Data de aralnalmo: 01í17Ol5. Regem a presente hcian a Lei Federal na 
Dotsçáo Orçomentan Foro: Ourrarca de Unieo da Vftõda. 10.520102, o 	errata 	nkdDat etm 1.050107, sub- 
Orgbo 01 -Fedor Leulaiarivo Porto Uniso j sçoom.ni,e Lei Federal r 0600703 obsoma- 
U'ddade Ci - Cárrara de vereadores de Poro - as averoçtee pceJei1ore 	a Lei Ccr*ecvere- 
UISiIO ler rn° 1 22nc6 e demais lagialaçees apicávaia. 
AteddadeS-l01Q-AquideO de Equipemenins PREFEITURA MUNICIPAL A abertnrn desta leitaçio ocorrerá no cio 10 
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N°363)2014 SEQUENCIAL N' 2408 
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Foro: cooear 	de PORO 1)510 (Sol ocomevtos de HobObaçeo do Pregoeiro. 
Easo iagat Arto 24, iiaeieo lide Lei n° 8.656 REF. PREGÃO PRESENCIAL O Edital completo poderá etc obfldo polos irote- 

1 N' 86)2014, resvadns na OH. em meio magnético, mediante 

efiCIU 
	G 01SMTE: IREI MUPO 	DE emanum de um fine vo da sunda a mam 

 UNIÃO OAVlTRlA- PAFIÃ 
DISTRATADO: Clinico Mole' Gira Ltda ME. 

feira, no horário de 54:00 às 17:00 horas ou pio 
afiafiraRA ne.u. http/ivvww.piitot.po.00v.bri. 

DO METO - Pelo presente lnshamene] fica 
resdndo, por anordo ente as partes. o conimelo 

É neesdo qee. ao fOzer do,eiicod do EdeaL 
ma informado á Comiesao Perenaneete de LIS 

' VVAJE.COM.BJ  
de prestasáo de seretçoa neõdtçoe deprofisetoriel taçio.via e4nail - 	mp,Tfl45ovsr -ou 
GlneceleEtlt oriundo do Prabo Prmserndat FL' via fax - (42)354-l2 22 . a retirada do merceo, 
06(2014 - Contrato e' 20312014 - Selueal re' para que possam sai comiauicsdas poseivose et- 

2400 
FUNDAMENTO LEGAL - (Artigo IV. irezaso 	da 

ereções que Se fizeram necessárias. A CPL não 
se responn.blllzará pelo lala do lr,fornnaçãas 

Câma, 	de Vereadores de Porto União rolasvas 00 prcdtrnento duoles Interessados 

Estado de Santa Catarina Data de asstnahmme: 3011212015 ue libo colafreliarelvi, pelos meios eostoe, O 

Foro: Comarca de Un(0oda bicórta refireda do Edilal. Qoaisqruer d'vides conialam 

Extrato de Contrato - Modalidade de 
potes tetarones t42} 3554-1a22 ramal 24. 

Dispensa de Licitação n°00/2DlS 
Crava Medrado, 26 de Janeiro de 2015. 

Conbatantez PORTOUNlÂO_CMe.RADEvE- PREFEITU 	MUNICIPAL 
Pre0ceio (a) 

READORS (CNPJ SOE 	52o,sa3rnoo1-O€. DE PORTO VITÓRIA Corniasão Panvarserve de UI 
Caeboiada: 	VogaL 	5 	cia 	L'mia. 	(CNPJ 	e' ONPJ N.' 75.660.35510001'áZ 
02S445to0OlM7). RUAOSVALOO ODeiES DAS0VA, TI? 
Objeto: Contratada empresas pese aqrelção de PORTO VITÕRI&-PAR°S 

ESTADO DO PAMNÁ mate{laideoa acozinhe. 
lMiores: RI 739,54 tSelncets e fOrais e now EXTRATO DE CONTPaTONe 05/2016 PREFEITURA MUNICIPAL 
eeisecirnãentaequahOconEanos). PREGÃO REGISTRO DE PREÇO DE CRUZ MACHADO 
igénda: delanaimo a decembro 2016. 

N 74/2015 
CNPJ 76.3a0.6t0001-og 

Dotaçeo Orça.,eentáde: 
Órglo 01- PoderLefllaUa de Porto Uniao CONTTMdTE: MUNLCIPw DE PORTO VITÕ- 

Avenida 	màda n'ter 0FF 04620-000 
Onir la chade te. 

Unidade 01- Oama ,e de vereadores da Porto R, 

Unido CONIWTADO: MODiLO PNEUS LTOA. AVISO DEABERÏURADE LICITAÇÃO 
ALildade -2.001 - Mannleçio das Afividades OBJETO: AQUISiÇÃO DE PNEUS PAPA MMIU- 1 PREGADO PRESENCIAL Na009)2016 . 
La 	aJa1nas TENÇÃO DA FROTA DE VEECULOS PAM AS] 

PROCESSO LJOfFATÓRJO 
Mnaidado-3.O.t00-Qêçaç5tSDfroLa5 SECRETAAS CC CAS, 	ORETARLE] 

Oom4emento'. 3.3.00.20 2I.000.Q0 - Maledai SAÚDE E SECRETArvIAOE EDUCAÇÃO. W. 01612010 

de copa e coz3iha. PRAZO DE OONflTAÇÃO: ea6jade 2 (doze) Encrastia-se alento. na Comissão Permanente 

Feno: Comeste de Porto Unao [60). meses a parte da date de nestoalma do lernio de Lfrltaçõo, dtuado â Ao. Vmr&da. 107fP andar. 

Beca ioai: Arbgo 2d, indeo lida Lei 6.5(06193 conlaluS. LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
APLICAÇÃO DE MULTA: Coiweia  à Coeraten- PflSEtlCIL, com a Inalidode de eeiorlonar 

AlmvJmng le. prope&as objeevande Registro de Preço obje- 

Presidente FORO: Comarca do Uniflo da lb5da, Eslado do áleedo eçniiçin de ÓLEOS LUBRIFICANTES 
e ADITIVOS ara frota de valoilos municipais. 

CCtITRflANTE 
pekJ pododo dell (onze) meses, em serra (Iene 
nortfom-e esp.dfl5es oonstai,s dx 	oexo 

Cãniara de Vereadores de Porto Unido 

Estado de Santa Catarina 
CONTRATADA deste edital. 

Receia a oreseate initeçeo a Lei Federal 
10.520t02, o Derreto Mrirk5pal ri .uSornT, sub- 

PREFEITURA MUNICIPAL Exato de Contrato - Modalidade de nidianemente a Lei Federal n'O M.I. obseova- 

Dispensa de Lidtaço i °  008)2016 DE PORTO VITÕRIA 
das asalteraçoes postedoees, a Lei complemen- 

Contetente: PORTO UtêiAO- Ct4M DE VE- CNPJ N.' 7s.aea.aesi0 00l -o2 
leí 5' 12212000 e demais llislapfe, súbcáveis. 

READOAS (CMPJ SOB n fa.52932re00105). RUAOSVALDO COMES DA S1LVA_ 717 
A eer1ura desta hcitaçeo ocorrerá no dia II 
(onze) de Fevereiro de 1016, às 020l (Nove e 

Conimatode: Favas Sehiçôes de intormbEco LUa, PORTO VITÕRLA- PXVNÃ trima) 	no Auditado Municipal da Prafedora, - m, ChJ moas' to.aa.104;nooI-a 1), 
wiado on mamem.. derorso 	rauenIsr os 

F&D 	Taveres 	rn 	- 	MEl. 	ICNPJ 	na 
EXTRATO DE CONTRATO N°08)2016 enveexpes na  os - Pm000etaa de Preços e is' 02- 

16500.0051000 5 391. ° tNEXIGIBILIDADE N01/2016 Documentos de Hab titaçio ao Pregceiro. 
Oblato: Onefratada empresas 	 fina pauaiço da 

COIdflkTflTE: MUN1CIP1O DE PORTO VITÓ- O EditaL rampleto poderá eec obfdo patas bote- 
matedai de procosoamembo da dedos. 

RIA rossadce na CPL, em nax maonál 	mediante 
Voloreo: RI 4.505,02 IQuaeo 	H. qtdnhonsne a 

COtflftATADO: LiFtNSKl E LIP1tISKF LTO, eaLrega de um CD vazio, de segonda a seoLa- 
noventa e saio reais e dois rantavoe). 

OEJETO: A 	PRESENTE 	ItIEXIOIHILIDADE lata, no horário de 14:00 às 11. horas ou pato 
Vmgtra: de laneiro a dazeliro 2016, TEM POR METO O FORNECadENTO DE endereço simenaco hl/veuas,pm,n.pr.000.hrL 
Dotaça csmantada: 

COMBUSTIVEL TIPO OSOLItIA COMuM, AI- necessário grua, ao lazer doiiioad do EráteL 
Órgdo 0' -Pader Legisiedvo do Podo Unido 

' 000L C[EO DISEL COMUM PARAATENDER misa sela im'oriaado à Coto Perenanerala de U 
Unidade Ot- Cvera de Voms&ores da Pacto A DSvtANOA DA FROTA MUNiCIPAL Pb ANO ando viae noi-idn 	pacm.pr.mc8r -ou 
união DE 2011. via fax -  42}3b54-t2, a retirada do mesmo, 
Afividade - 2.001 - Manutanflo das Advidadas PRAZO DE CONTRATAÇÃO: saldada 12 doze) para luo possam ser .,a..., possi•.•eis ai- 
LeIsla(oas nseaes a ma, de dais de asshsalum do ameo teíaçter que se fizerem recessártas. A OPI vto 
Modaidade- 3.350i00 -AdionçÓes Olrelas contratual se responsabnteará pola leita de informações 
Compmento: 3S00.30.I7.DD.00.10 - Matadal APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Conhatan- raIvas ao procodimeebo àquelas tnteneosadoo 
de pr000ssoinenfo da dados. la 1 grua rIo confirmarem, poise matos enostos, a 
Foro: Corrarna de Porto Unieo (50). FORO: Comaica de Ur,ido da timóda. Estado do 1 me/fada do Evitei. Qm&s1mer dividas contatar 
ema lagat Ará2o 24, Ltao lida Lei 0.60(0703 paraná. 1 petos tatefraias 42) 35541222 ramal 244. 

1 Ceia Machado, 26 de Janeiro de 2016. 
Atresjm.s ..,E pimgoarv Ø ( 

Previdente CONTRATADA Contando Permanente de Ucilaan 

fls,mn.t:4n:4ud'I 0ambro!16 (US$ bItiIe5) 

Dólar caro freio gastos 
Gastos dos brasileiros no 	TMHSAÇÔES 
exterior em 2015 	 coBENTtS 

2.24 	 Dezílõ 	 -2,41 

LCE 	 DNIDAEXTEBNA BRUTA 

	

SET15 	 351,1 

	

PIOU/IS 	 4O6 

J FMAMJJASQWD 

Ponte: B.nto .1W13 	 ePeFrO 

Câmara de Vereadores de Porto União 

Estado de Santa Catarina 

Extrab de Contato 

ModaBdade de Dispensa de Licitação DA 01012016 
conhmt 	RTOUNIÀO-CM(°E4DE1EREAOORS, ormCNPJn'.5$13I00Ol-. 
ODnOiaSSUÉ RES9{OE DEOLr4EHOTE 	kFPAE- Me m CNPJn 1l2624J01-61. 
Obje{ Loço de garagem rora eeioijIoohal. 
Vabr: R$ ZOt000 Doit sul o qimresta reaist 
igancIa: Janero a Dezetro 2016. 

Damofi.fi,meafinanA: 
0rg01-PerLe,fivo1ontoUFdeo 
Unidade Oi - cAmare de vereadores de Porto Urrao 
..SI -2.001 Iantsnio dasAtodoades Ln9Isbtres 
Mcdalldade -3 3.0.I*j -PI'ceçses Diretas 
Compomesto -.ago.a9Io.uoa00- Lna de imt&s 
Foro: Comenea de Poelo Umoo (80). 
Eaee 9aI: p3E00 24 , irndso II de L 	1.66t193 

I*LCEU JUNO • Peládente 

CAMARA MUNI CIPALDE UNIÃO DA VITORIA 

ESTADO DO PARADA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO W 1/2016A0 CONTRATO N°0212015, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM ACMiL4ROAUNICIPAI. DE UNIÃO DAVIIÕRIAPR E 

AEM PRESA DANCE RSOLUÇÕES EM INFCAÁTALTDA. 
Contraio rf 0212015 

cOTNT!: CMAAR&MUNIDIPAL DE UNLAO DAVêTÕRIA- PR 
CONTRATAOA EhIPRESALMCES5OLUÇOFS EM NFDRMÀTLOALTDA, 
DOS PREÇOS 05 eeWisdesoituenoitem .2 Ihoratáo,F) passrá asorcosdo P$ i30.&0 (ceiiLo 
eidareaFntahom. 
DAVlGÉiQA.Op2oConUabJfloapeorrooadopormais i2(dnte) mesee,a I,ddarerm a110211016 
e Lê sulino em 01(0 212017. 
DAS DEMPJS CLÁUSULAS . As deaeis dÃissei 	do r*ato ora eládo pmmnam 
em vir 
DAFi.ÀENTAÇÃO, Lei n° B5U63 - Indso lv do set 57 e suas alterne. 
OATASSITURA2510112018 
FORO: Comar de Liniflo da'Mhde-PR. 

CÂMARA MUNICI PAU DE UNIÃO DA VITÓRIA 

ESTADO DO PARARA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N 1/2016 AO CONTRATO N°0112015, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM ACAMPJA MUNICIPAL DE UNIÃO DAVITÓRIN 
PR E AEMPRESAGGNET TELECOMUNICAÇOES LTDA, EPP. 

Contlaton°01/2015 
CONTRATftjTE: QÀMARMUN1OIPAI. DE UNLO LLAVrrÕRIA- PR 
c0rnTADA: GONEr ELEC0I.JNICAÇOES LIDA. EPP. 
DA1GÊNcIA-Oprazo Coi*u 	ptorrogadormo1s 12(doze) males, alnarem01IO2I2O1O 
eLênrnmnoemOiIOZ12O11. 
DAS oEtAIS CLÁUSULAS . As úmennSI.Da e condiçoeu de cordrato ora edeMa perTnase,em 
emOQt. 

	

ieNdnkSleame 	 çAm 
DATA OAASSINATUR 1510112010 
FORO: Camar do Unido da Vtdea-PR. 

PRE FEITURA MUNECIPAL DE PORTO UNIÃO 

i 	1 	ESTADO DE SANTA CATARINA 

L 	Processo Lidtatório 00112016 - FUNREBOM 

ExJrode EdEfiIPre1ão Presenc112016 
•._ 	O Prefeito Munidpet noueo de Suas atdbaniç0,. torra pübliqua fauê reaizar pr000s- 

50 kalódo na madadade de ffreolo, com adjudiçeçio Dr item. de 	prisendai. 
eru aquisiçao de me!eeiais para seo .*ston& o feoamenlás 	piemaniares por uso da Coopa 

nhlá daanmboiros Mimar de Peno UrjIo. O iaCaLmen10 doe eiweiop sedathatoos I3h30nn do dia 
15 de fevereiro de 2010 na Preeiburre Mrmidpal. o,e, inido da eesso pábOra às tah4Smin, no mesmo 
1n 	e dia. O EditaL eJ1einoa eojrvkanl-se disponfeele no alta da Prateleira tenidpe1 de Porto UnlOo 
www.portnuniaoao.0ovbr. Maiores Inronoaee podem sorreerMas na Rua PadwMriiieta, 126. ea1 
repofiountao©ya.rnm.b hopodneniaoeD.govbre. fome 42) 1523-1155. 
Porto UIlilO .60,26 de janeiro do 2016. 

A]olsio Frandoo3 staid Prefeto Munkip em enatoido 



a 000074 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Av. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 1112016 

Antonio Luis Szaykowski Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Federal n° 
1032012002 e os Decretos Municipais n°1050107 e 2162113, Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 10 - Para atuar como Pregoeiro em licitações ria modalidade de pregão 
no âmbito 4o Município 4e Cruz Machado - Estado do Prn 

Elton Rick iloilen - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046495.909-63, 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Mtmicipio de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2016. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Silvio Luis Alves Pereira inscrito no CPF n°925.467.229-72, Lilian Maciel de 
Oliveira inscrita no CPF a' 026.180.459-63, Adélia Sedlaczek inscrita no CPF no 846.913.019-
68, Harlei R. E. da Silva inscrito no CPF n° 016.174.129-02, Mônica T. Vanel inscrita no CPF 
ri' 592.952.60953 e Rosemari Chaikoski inscrita no CPF no 039.660,819-11. 

Paràgrtfo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atDar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2016. 

s
.  

Antonio LüIykski/ '  
Prefeito Municipal 4s$' cP 



ÁWW 
etúl IflrUsI -- 

Rodovia PR 281 - KM 32, n° so - Fernandes - Plên - PR - CEP 83.860-000 
FoneJFax: 41 3632 1480 - E-mail agricopeIagricopeI.com.br  - www.agricopel.com.br  

CNPJ: 81.632.09310002-50 - E: 90.146.352-27 

000075 
PROCURACAO 

Outorgante: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

Rodovia PR 281 - KM 32, N° 90 - Bairro Fernandes - CEP 83860-000 - Piên - Paraná. 

CNPJ n.° 81632.09310002-50 - Insc. Est.: 90.146.352-27 

Outorgado: Sr. LUIZ ANTONIO CHAPINSKI, portador da Carteira de Identidade RG n° 

1.375.548-5 e do CPF n°316423579-37, brasileiro, representante comercial, residente e 

domiciliado na Rua Deputado Edgar Tavora, n° 130 A - Bairro Barreirinha, CEP 82700-

270 - Curitiba - Paraná. 

Poderes: Os mais amplos e ilimitados poderes para representar a Agricopel Comércio 

Derivados de Petróleo Ltda., em licitações públicas e licitações na modalidade de pregão, 

bem como poderes para formular propostas, oferecer lances, acordar, discordar, assinar, 

transigir, receber em devolução documentos da empresa, assinatura e retirada de 

contratos, renunciar ao direito de recurso em todas as fases, podendo ainda praticar todos 

os outros atos pertinentes ao presente certame Licitatório, inclusive a interposição de 

recursos administrativos. 

fevereiro de 2016. 

CPF 180.505659-04 



C Schr. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Comarca de Jaraguá do Sul - Estado de Santa Catarina Livro: 	0445 

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de Jaraguá do Sul Folha; 	070 

Rua Cel Procopio Gornes de Oliveira, 360 centro 
Fone/Fax: (47) 3274-1700 S Frot: 	665120 2 

Ficha n°  O 78 
CEP: 69251-200 - Jaraguá do Sul - Santa Catarina - Brasil 
Natureza do Ato; PROCURÂOAO 

PROCURAÇAO BASTANTE QUE FAZ AGRIõËL 
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., cml 
favor de MIRIAM MARIA VASEL e outros, na forma 

abaixo: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração[ 
bastante virem que, aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e doze (1110412012), nesta 
cidade o Comarca de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, perante mim, Tabelião, 
compareceu como outorgante: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA., 
pessoa juridica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 81.632.09310001-79, estabelecida na Rua 
128-Pomerode, n o  36, bairro Vila Nova, na cidade de Jaraguá do Sul - Santa Catarina; neste ato !  
representada por seu sócio administrador: ANGELO ALBERTO CHIODINI, portador da Cédula d e : 

Identidade no 4.767.959-0 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n°781.474.178-53, nascido na data de 
1710211955 na cidade de Jaraguá do Sul - Santa Catarina, brasileiro, empresário, casado, 
domiciliado e residente na Rua 121-Martim Stahl, n° 520, bairro Vila Nova, na cidade de Jaraguá do 
Sul - Santa Catarina. A comparecente, identificada corno sendo a própria por mim, Tabelião, 
conforme documentos expedidos pelas autoridades competentes e que me foram apresentados, 
tomados por bons ante suas características gerais de apresentação e conteúdo, do que dou fé. E, 
que por este público instrumento nomeia e constitui seus bastantes procuradores: MIRIAM MARIA 
VASEL, portadora da Cédula de Identidade n° 19R11 582.230 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob no 
771.201.599-68, nascida na data de 0910311956 na cidade de Jaraguá do Sul - Santa Catarina, 
brasileira, empresária, viúva, dorniciliada e residente na Rua 120-Guilherme Cristiano Wackerhagen 
- Pioneiro, n° 514, bairro Vila Nova, na cidade de Jaraguá do Sul - Santa Catarina; JOAO CARLOS 
CHIODINI, portador da Cédula de Identidade n° 1.985.250-9 SSP/SC, inscrito no CPF/MF sob n° 
569.931.709-06, nascido na data de 0611111970 na cidade de Jaraguá do Sul - Santa Catarina, 
brasileiro, empresário, casado, domiciliado e residente na Rua 7-Walter Marquardt, n° 315, bairro 
Vila Nova, na cidade de Jaraguá do Sul - Santa Catarina; e JOAO BATISTA ARAGAO, portador da 
Cédula de Identidade n°306225-2 SSPISC, inscrito no CPF/MF sob n°180.505.659-04, nascido na 
data de 0510111953 na cidade de Garuva - Santa Catarina, brasileiro, empresário, casado, 
domiciliado e residente na Rua Werner GoIl, n° 001, bairro Nova Brasília, na cidade de Joinville - 
Santa Catarina; a quem confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para SEMPRE 
INDIVIDUALMENTE: a) administrar e gerenciar os negócios da outorgante, podendo pagar e 
receber contas; comprar e vender mercadorias relativas ao seu comércio; promover cobranças 
amigáveis e judiciais, dar recibos e quitações, conferindo-lhe todos os poderes da cláusula AD 
NEGOTIA; b) assinar proposta de contratos de abertura de contas bancárias com bancos da rede 
bancária nacional, privada, pública e de economia mista; movimentar quaisquer contas bancárias, 
em quaisquer estabelecimento de crédito bancário, em todo o território nacional, emitir e endossar 
cheques, depositar e retirar quaisquer quantias, passar recibos e dar quitações, autorizar débitos, 
transferências e pagamentos por meio de cartas, telex, telefones, fax e outras vias; verificar saldos 
bancários, requerer talonários, abrir e encerrar contas bancárias; c) emitir e endossar notas 
promissórias, duplicatas e quaisquer outros títulos de crédito; descontar, caucionar é entregar para 

-cobrança bancária quaisquer títulos; d) ajustar condições de empréstimos, a contratar, juros, 
comissões, prazos, formas de pagamento, prorrogações de prazo e elevações ou reduções de 
créditos, utilizar os créditos abertos de forma e pelos meios que forem ajustados estipular cláyjilas 
e condições, assinar contratos de retificações, ratificações e aditamentos dos confratos qup'freni 
celebrados, movimentar contas de depósitos e empréstimos, reconhecer saldos de contas/qre,dora 
e devedoras, receber e dar quitação; e) aceitar duplicatas referentes ao fornecimento deptatiiais e 
bens para a empresa outorgante; f) assinar quitações de duplicatas e outros titulos dtpr&a 4trde 

'emissão da outorgante, quer no próprio título, quer mediante a extração de recibo em separado; g) 
receber as importâncias de duplicatas, passando recibos e dando quitação parcial ou total; recebex 
passar recibo nas notas de venda à vista; ti) assinar a correspondência da outorgante dirigida ao( 



ttz. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
de Jaraguá do Sul - Estado de Santa Catarina Livro: 	04-45 

Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos de Jaraguá do Sul Folha: 	071 
Rua Cal Procopio Gomes de Oliveira, 380 Centro - ProL: 	665/201 fl
Comarca 

- Fone/Fax: (47) 3274-1700 Ficha 	b 000165, 
CEP: 89251-200 - Jaraguá do Sul - Santa Catarina - Brasil 

- 	 Natureza do Ato: PROCURACAO nnOOl 7 
vencimentos, entrega franca de pagamento, protestos e o que mais preciso for; 1) contratar com as 
companhias seguradoras quaisquer tipos de seguro, de bens materiais, atividades e pessoal 
relacionado com a empresa, podendo para isso assinar propostas, firmar contratos, cancelar 
apólices, assinar correspondências relacionadas ao setor; j) assinar todas e quaisquer guias que se 
refiram a pagamento de impostos e taxas, quer federais, estaduais e municipais devidas pela 
empresa outorgante às repartições públicas, autárquicas e paraestatais; assinar os termos e guias 
para a legislação dos livros fiscais e contábeis, quer obrigatórios, quer auxiliares e necessários à 
vida da empresa; k) assinar os avisos de débitos e créditos dirigidos a clientes e representantes 
relacionados com acertos de contas, quer por descontos auferidos, quer por descontos concedidos, 
pagamento de comissões e outros direitos, complementação ou estorno de comissões, débitos de, 
duplicatas em contas correntes, despesas operacionais relativas à devolução de mercadorias & 
demais atos concernentes a regularização de contas com clientes ou representante; 1) assinar os 
recibos de recepção de duplicatas; m) representar a outorgante em qualquer órgão, agência ou 
sucursal da Empresa de Correios e Telégrafos, podendo retirar correspondências, valores, 
encomendas, abrir e retirar o que existir em sua caixa postal, passar recibos e dar quitação; n) 
administrar os negócios da outorgante no que se refere ao setor pessoal, tais como ajustar o pessoal 
necessários ao serviço, tomar-lhes as contas, escalar serviços, liquidar seguros nos casos de 
acidentes, admitir e despedir empregados fixando-lhes ordenados e comissões; satisfazer a todas as 
exigências legais perante as repartições do Ministério do Trabalho, escriturar livros e documentos 
fiscais relativos ao setor pessoal da empresa, bem como a carteira profissional, acompanhar 
quaisquer ações, processos ou reclamações perante qualquer autoridade, Ministério, Justiça do 
Trabalho, Sindicatos e Juntas de Conciliação e Julgamento, interpor recursos, acompanhá-los e 
executar acordos, julgados e sentenças, aceitar ou recusar acordos; assinar autorizações para 
movimentação da conta vinculada AM/FGTS; o) representá-la em quaisquer repartições públicas, 
federais, estaduais, municipais e autarquias bem como perante o Instituto Nacional da Previdência 1  
Social, Receita Federal, inclusive perante as empresas concessionárias de serviços públicos de umi 
modo geral; fazer declarações de imposto sobre a renda; representá-la em quaisquer órgãos nas 
estradas de ferro e rodagem e o que mais preciso for para embarque e retirada de mercadorias; p) 
representá-la em qualquer juízo, instância ou tribunal, inclusive na Justiça do Trabalho; constituir] 
procuradores com poderes AD JUDICIA para foro em geral, em qualquer instância, juízo ou tribunal; 
propor e variar de ações, acordar, transigir, recorrer, interpor recursos, e ainda, para, requerer 
falências, conceder ou embargar concordatas; fazer declarações de crédito, aceitar função de 
sindico ou de liquidatário; desistir, firmar compromissos, e ainda, receber créditos, passar recibos e 
dar quitações; q) prometer comprar ou comprar, prometer vender ou vender, ou ainda, fazê-lo de 
forma definitiva, gravar, doar, vender, hipotecar, permutar, dar em pagamento, anticrese ou penhor, 
ou por qualquer forma alienar quaisquer bens imóveis, móveis, semoventes e outros de qualquer 
natureza, de propriedade da outorgante, tanto os que já possue ou que no futuro venha a adquirir, à 
vista ou a prazo, receber sinais, prestações, preço total, passar recibo e dar quitação; assumir 
compromissos e obrigações, contrair empréstimos e confessar dividas, renunciar direitos, ceder,; 
transferir, caucionar e aceitar transferências de créditos, direitos e ações, prestar fianças, avais4 
celebrar e rescindir contratos, aditamentos, retificações, ratificações, tanto por instrumento púbIico 
como particular, assinar quaisquer escrituras com as cláusulas e condições que forem ajustadas;; 
transmitir domínio, direito ações e posse e responder pela evicção de direito; firmar contratos de 
mútuo, de construção e de financiamentos de um modo geral; assinar escrituras de convenção,4 t1) .  
condomínio, com as cláusulas e condições que convencionar, assinar plantas, represe9tar/a 
outorgante perante Tabelionatos de Notas, Registros de Imóveis, Prefeituras Municipais, ór96s(deJ 
trânsito, tais como CIRETRÂN e DETRAN, e praticar todo e qualquer ato para o ca'al) tiftE 
desempenho deste mandato, inclusive substabelecer. (SOB MINUTA). SENDO O PRESENTE 
MANDATO COM PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. Os atos societários que me foram, 
apresentados representam a situação atual da empresa, conforme declaração do sócio 
administrador, sob pena de responsabilidade civil e criminal da declrqção feita. 0 nome e dado!! 
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I: 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- 	 Rua Cel Procopio Gomes de Oliveira, 380 Centro 
Fone/Fax: (47) 3274-1700 
CEP: 89251-200 - Jaraguã do Sul - Santa Catarina - Brasil 

- 	
- 	 Natureza do Ato: PROCUFkCA0 

dos procuradores e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram 
fornecidos e conferidos pela outorgante, que por eles se responsabiliza. Assim o disse(rani), 
do que dou fé, a:  pedido lavrei este instrumento público que depois de lido e achado em tudo 
conforme aceita(m) e assina(m). Ficam dispensadas as testemunhas instrumentárias, conforme 
artigo n° 884, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina 

- 

CNCGJ. Eu TABELIÃO, a conferi, subscrevo e assino em público e raso; (AA) ANGELO ALBERTO 
CHIODINI, Jaraguá do Sul, 11 de abril de 2012; (Ass) TABELIÀ(0), subscrevo e assino em público 
e raso. Protocolada em 1110412012. Emolumentos R$ 3560. Selo R$ 130. Total R$ 36,90. Nada 
Mais. Trasladada em seguida, conferindo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Digitadora: 
Andressa Pinto Coelho. 

1 

Jaraguã ?o/Sul_SC 11 de abril de 2012. 
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AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERWÀÜÇSE PTRÓLEQ  

NIREN°4220123434-8 	 - 

CNPJ/MF N°81.632.093/0001-79 
37a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 033079 

CIMPAR PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita n&CN'J/MF-s-

sob n°07.341.726/0001-37, registro na JUCESC sob n°42203589054 em 3010312005, com 

sede e foro na cidade de Jaraguá do Sul - SC, Rua Bernardo Dornbusch, 9Q0;BaVFÓ-
Baependi, CEP 89256-100, neste ato representada pelo seu Administrador ÃtJGELÇY 
ALBERTO CHIODINI, brasileiro, comerciante, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, natural de Jaraguá do Sul, $C, nascido aos 17 dias do mês de fevereiro de 1955, 

residente e domiciliado na Rua Martin Sthal, 121 - Bairro Vila Nova - CEP 89.259-310 - na 

cidade de Jaraguá do Sul, SC, podador do CPF n° 781474.178-53 e da Cédula de 

Identidade ri- 4.767.959-0 expedida pela SSP-SC em 17101/2000; 

2. 	ANGELO ALBERTO CHIODINI, brasileiro, comerciante, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, natural de Jaraguá do Sul, SC, nascido aos 17 dias do mês de fevereiro de 
1955, residente e domiciliado na Rua Martin Sthal, 121 - Bairro Vila Nova - CEP 89.259-310 

- na cidade de Jaraguá do Sul, SC, portador do CPF ri°  781.474.178-53 e da Cédula de 

Identidade no 4.767.959-0 expedida pela SSP-SC em 1710112000. 

Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada que gira sob a denominação social de 
Agricopel Comércio de Derivados de Petróleo Ltda., rngistrada na JUCESC sob o NIRE N° 

4220123434-3 em 1710111990; e inscrita no CNJPJ sob o n° 81.632.09310001-79, estabelecida em 
Jaraguá do Sul - SC, na Rua Manoel Francisco da Costa, 2010— Sala 01, CEP: 89257-000 Bairro 

Vieiras. 

Resolvem, de pleno e comum acordo, alterar o contrato social, fazendo-o mediante a cláusula e a 

condição abaixo disposta: 

CLÁUSULA la:  ABERTURA DE FILIAL 08— UF DIFERENTE DA SEDE 

• Localizacão: Rodovia PR 281, Kfvl 32, no 80, Sala 01, Bairro Fernandes, CEP 83860-

000, na cidade de Piên, PR. 

• Objeto Social: Transporte rodoviário de cargas em geral, inclusive produtos perigosos. 
• Início de atividades: 0210112014. 
• Capital Social: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

As demais Cláusulas Contratuais permanecem sem quaisquer alterações. 

se o contrato social, com a seguinte 
redação:  
Em consequência da alteração acima ajustada, 7€oFida 	

AUAçÃo 
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AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

NIRE N°422 0123434-8 

CNPJJMF N°8l.632.093/000l-79  
37 ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Cláusula la:  A sociedade girará sob o nome empresarial AGRICOPEL COMÉRCIO DE 

DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., e terá sede e domicilio na Rua Manoel Francisco dtost - 

n0 2010, Sala 01, Bairro Vieiras, CEP: 89257-000, ria cidade de Jaraguá do Sul-SC. 	- 

Cláusula 23:  O capital social é de R$ 4017300100 (Quarenta milhões, cento e setenta e três 

mil e um real), divididos em 40.173.00100 (Quarenta milhões, cento e setenta e três mil e uma) 

quotas, no valor nominal de R$1 00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, 

fica assim distribuído entre os sócios: 

a) CIMPAR PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 40172990,00 (Quarenta milhões, cento e 
setenta e dois mil e novecentos e noventa reais), totalmente subscritos e integralizados, 
correspondentes a 40.172.990,00 (Quarenta milhões, cento e setenta e dois mil e 
novecentos e noventa) quotas; 

b) ANGELO ALBERTO CHIODINI, R$ 11,00 (onze reais), totalmente subscritos e 

integralizados, correspondentes a 11 (onze) quotas. 

Cláusula Y: Transporte rodoviário, revendedor, retalhista de óleo diesel e óleos combustíveis - 

TRR, Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos automotores, Comércio 

atacadista de óleos lubrificantes e outros automotivos em geral, Comércio atacadista de 
mercadorias de loja de conveniência, Comércio atacadista de insumos agrícolas, Transportes 

rodoviário de cargas em geral, inclusive de produtos perigosos, Envasamento de lubrificantes 

adquiridos a granel, Depósito de mercadorias para terceiros; Armazéns em geral; Importação de 

peças e acessórios automotivos novos; Importação de óleo lubrificante acabado; Gestão de 
participações societárias (No{dings), Locação de bens próprios, móveis e imóveis e Serviços de 
consultoria em gestão empresarial. 

Cláusula 4a:  A sociedade iniciou suas atividades em 0110211990, e será por prazo indeterminado 

Cláusula 5a:  As uotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito 

de preferência para sua aquisição se postas a venda formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC12002) 

Cláusula 62:  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas to9d7 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC12002). 

Cláusula 71; A administração da sociedade será exercida pelo sócio-administrador AheÈl_b 

ALBERTO CHIODINI, isoladamente  representar a sociedad ativa e passivamente 
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AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVIWOS:DE PETRÓLEO LTDA., -  - 

MIRE N°4220123434-8 	 - 

CNPJ/MFN°81.632.093/0001-79 	 - 	- 

37a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 OOQOS1 

em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos necessários para a consecução dó 1m .  soiéÍ 

e bom desempenho de suas funções, inclusive podendo alienar bens da sociedade, prestar fiança-Q 1 

aval, sendo que tais favores só poderão ser prestados exclusivamente em transações comereiais - 

das empresas do mesmo grupo econômico, respondendo para a sociedade e para com teceiros 

pelo excesso de mandato, pela violação da lei e do presente contrato, sendo-lhe vedado uso dê --

denominação social em negócios estranhos aos objetivos e fins da sociedade. 

Cláusula Sa:  O exercício social terá a duração de um ano, iniciando-se no dia 1 0  (primeiro) de 

janeiro e terminando no dia 31 (trinta e um) de dezembro, data em que será levantado balanço 

geral anual, observadas as disposições legais vigentes. 

. 	Parágrafo Primeiro - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Diretor Executivo 

e administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Parágrafo Segundo - Feitas as deduções legais, os lucros líquidos poderão ser distribuídos de 

forma proporcionalidade distinta dos percentuais de participação societária de cada sócio ou 

mantidos cornoràserva na sociedade, por decisão dos sócios que detenham a maioria absoluta do 

capital social. 

Parágrafo Terceiro - A critério dos sócios que detenham a maioria absoluta do capital social, 

poderão ser levantados balanços intermediários, quando entenderem necessário, procedendo-se a 

distribuição de lucros parciais, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros. 

Parágrafo Quarto - O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelas reservas de 

lucros, sendo a reserva de lucros a realizar e a reserva legal as últimas a serem utilizadas, nessa 

ordem. 

Cláusula 9a:  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso (arts. 1.71 e 1.072, § r e art. 

1.078). 

Cláusula 102:  Asociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

1 - FILIAL 01 

• Localizacão: Rodovia PR 281 KM 32, Nr.° 90, Bairro Fernandes, CEP 83.860-000, na 

codade de PIEN - PR; 

• Obieto Social: Comércio atacadista de óleos lubrificantes e outros automotivos em 

geral, Transporte rodoviário de cargas em geral, inclusive de produtos perigosos, 

Comércio atacadista de peças e acessôriOínovos  para veículos automotores, Comércio 

atacadista de insumos agrícolas.  
• Inicio de atividades: 1510911997 	 c- 
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AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS -DE FETRÓLEO LTDA.- 

N IRE N°4220123434-8 

CNPJ/MF N°81.632.09310001-79 

37-  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 003032 

• Capital Social: R$ 50.00000 (cinquenta mil reais). 

• Registro na JtJCEPAR: 41 9 0059546 2 	 CNPJ: 81 .632.09310002-50 

2— FILIAL O2 	 :. 

• Localização: Rua Manoel Francisco da Costa, n° 2000, Fundos, bairro Vieiras 1  EP - 

89257-000, na cidade de Jaraguá do Sul, SC; 	 - 

• Objeto Social: - Transporte rodoviário, revendedor, retalhista de óleo diesel e óleos 

combustíveis - TRR, Transporte rodoviário de cargas em geral, inclusive de produtos 

perigosos, Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos 

automotores, Comércio atacadista de óleos lubrificantes e outros automotivos em geral, 

Comércio atacadista de insumos agrícolas. 

• Início de atividades: 0110312002 

• Capital Social: 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

• Registro na JUCESC: 42900575292 	 CNPJ: 81.632.09310004-11 

3 - FILIAL 03 

• Localização: Rua Silvio Rossi, S/N, Alto Irani, CEP 89680-000, na cidade de Irani, SC. 

• Objeto Social: Transporte rodoviário de cargas em geral, inclusive produtos perigosos. 

• Inicio de atividades: 0111212009 

• Capital Social: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

• Registro na JUCESC: 42900874630 	 CNPJ: 81.632.09310005-00 

4 - FILIAL 04 

Localização: Rodovia ICR 359, 2538, Sala 01, bairro Poço Três, CEP 88820-000, na 

cidade de Içara, SC. 

• Obieto Social: Transporte rodoviário de cargas em geral, inclusive produtos perigosos. 

• Capital Social: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

• Registro na JIJCESC: 42900893383 	 CNPJ: 81 .632.093/0006-83 

5 - FILIAL 05 

• Localização: Rua Manoel Francisco da Costa, Nr. 2.010, Fundos, Bairro Vieiras, CEP 

89.257-000, na cidade de Jaraguá do Sul, 50. 

• Objeto Social: Comércio atacadista de peças e acessórios novos para veículos 

automotores, Comércio atacadista de óleos lubrificantes e outros automotivos em geral, 

Comércio atacadista de mercadorias de loja de conveniência, Comércio atacadista de 

insurnos agrícolas, Depósito de mercadorias para terceiros e Armazéns em geral; 

Importação de peças e acessórios automotivos novos: Importação de óleo lubrificante 

acabado. 

• Início de atividades: 0110812010 

• Capital Social: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

• Registro na JUCESC: 42900902935 	
/ 	

CNPJ:fl.632.093/0007-64 
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